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PROCESSO TC 10087/22 

 
 

Origem: Companhia de Água e Esgotos do Estado da Paraíba - CAGEPA 

Natureza: Licitações e Contratos – Termos Aditivos 

Responsável: Marcus Vinicius Fernandes Neves (Gestor) 

Advogado: Allisson Carlos Vitalino (OAB/PB 11.215) e outros 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

TERMOS ADITIVOS. Licitação e contratos. Governo do Estado. Companhia de Água 

e Esgotos do Estado da Paraíba – CAGEPA. Pregão Eletrônico 038/2020. Ata de 

Registro de Preço 001/2021. Contratação de empresa para prestação de serviços 

continuados de locação de veículos utilitários tipo pick-up. Procedimento de contratação 

julgado regular (Acórdão AC1 – TC 01663/22 – Processo TC 20694/20). Primeiro 

Termo Aditivo (prorrogar prazo) e Segundo Termo Aditivo (alterar razão social da 

empresa contratada) ao Contrato 061/2021, bem como Primeiro Termo Aditivo 

(prorrogar prazo e reajustar preço) ao Contrato 062/2021 julgados regulares (Acórdão 

AC2 – TC 00109/23 – Processo TC 04606/22). Terceiro Termo Aditivo (reajuste de 

preço) ao Contrato 061/2021. Segundo (alteração de razão social) e Terceiro (ajuste de 

preço) Termos Aditivos ao Contrato 062/2021. Regularidade. Exame da despesa no 

processo de acompanhamento da gestão. Anexação ao Processo TC 20964/20. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 00540/23 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se da análise do Terceiro Termo Aditivo (reajustar preço) ao Contrato 061/2021 e 

do Segundo (alterar razão social da empresa contratada) e Terceiro (reajustar preço) Termos Aditivos ao 

Contrato 062/2021, firmados entre a COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA 

PARAÍBA – CAGEPA, durante a gestão do Senhor MARCUS VINICIUS FERNANDES NEVES, e as 

empresas CS BRASIL FROTAS S.A (CNPJ 27.595.780/0001- 16) e LOCALIZA VEÍCULOS 

ESPECIAIS S/A (CNPJ 02.491.558/0001-42), respectivamente, em decorrência do Pregão Eletrônico 

038/2020 e da Ata de Registro de Preços 001/2021, com o objeto de contratação de empresa para 

prestação de serviços continuados de locação de veículos utilitários tipo pick-up, com valores contratuais 

de R$599.499,60 e R$1.072.968,28, também na mesma ordem, o primeiro vigente até 09/02/2023 e o 

outro até 14/04/2023. 

Termos Aditivos acostados às fls. 02/18, 20/48 e 50/76. 
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A matéria foi enviada para análise pela Auditoria, a qual confeccionou relatório inicial 

(fls. 78/80), a partir do qual se extraem, com relevo, as seguintes informações e constatações: 

1. O Procedimento Licitatório Pregão Eletrônico 038/2020 e a Ata de Registro de Preços 

001/2021 foram julgados regulares pela Primeira Câmara desta Corte de Contas, 

conforme Acórdão AC1 - TC 01663/22, proferido no âmbito do Processo TC 

20694/20; 

2. Os Contratos 061/2021 (Processo 02514/21) e 062/2021 (Processo TC 07869/21), 

firmados com as empresas vencedoras do certame, foram julgados regulares; 

3. O Primeiro (prorrogar prazo) e o Segundo (alterar razão social da empresa contratada) 

Termos Aditivos ao Contrato 061/2021, bem como o Primeiro Termo Aditivo 

(prorrogar prazo e reajustar preço) ao Contrato 062/2021 foram analisados e julgados 

regulares no Processo TC 04606/22, através do Acórdão AC2 - TC 00109/23. 

Ao final da análise dos Termos Aditivos anexados, a Unidade Técnica concluiu: 

 

Instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em parecer de lavra da 

Subprocuradora-Geral Sheyla Barreto Braga de Queiroz (fls. 83/86), opinou no seguinte sentido: 

 

Na sequência, o julgamento foi agendado para a presente sessão, com intimações, fl. 87. 
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VOTO DO RELATOR 

No caderno processual, a análise recai sobre o Terceiro Termo Aditivo (reajustar preço) 

ao Contrato 061/2021 e do Segundo (alterar razão social da empresa contratada) e Terceiro (reajustar 

preço) Termos Aditivos ao Contrato 062/2021, firmados entre a COMPANHIA DE ÁGUA E 

ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA – CAGEPA, durante a gestão do Senhor MARCUS 

VINICIUS FERNANDES NEVES, e as empresas CS BRASIL FROTAS S.A (CNPJ 27.595.780/0001- 

16) e LOCALIZA VEÍCULOS ESPECIAIS S/A (CNPJ 02.491.558/0001-42), respectivamente, em 

decorrência do Pregão Eletrônico 038/2020 e da Ata de Registro de Preços 001/2021, com o objeto de 

contratação de empresa para prestação de serviços continuados de locação de veículos utilitários tipo 

pick-up, com valores contratuais de R$599.499,60 e R$1.072.968,28, também na mesma ordem, o 

primeiro vigente até 09/02/2023 e o outro até 14/04/2023. 

Eis os Aditivos e suas principais cláusulas: 
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O procedimento licitatório foi considerado regular, conforme consta do Acórdão AC1 - 

TC 01663/22, proferido no âmbito do Processo TC 20694/20. Veja-se a parte dispositiva daquela 

decisão: 

 

Os Contratos 061/2021 (Processo 02514/21) e 062/2021 (Processo TC 07869/21), 

firmados com as empresas vencedoras do certame, também foram julgados regulares, conforme consta 

à fl. 78 do Processo 04606/22, que segue: 

 

Naquele processo também consta decisão que julgou regulares os Termos Aditivos (01 e 

02) ao Contrato 061/2021 e o Termo Aditivo (01) ao Contrato 062/2021 – Acórdão AC2 – TC 00109/23: 
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Agora, o exame recai sobre o Terceiro Termo Aditivo (Processo 00942/23 - reajuste de 

preço) ao Contrato 0061/2021 e Segundo (Processo 10087/22 - alteração de razão social) e Terceiro 

(Processo 10556/22 - reajuste de preço) Termos Aditivos ao Contrato 0062/2021. 

Depois de concluída a instrução, a Unidade Técnica considerou formalmente regulares os 

termos aditivos (fls. 78/80): 
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Esse entendimento foi acompanhado pelo Parquet de Contas (fls. 83/86): 

 

Com efeito, a Lei de Licitações e Contratos Administrativos possibilita a alteração 

contratual desde que haja interesse da Administração e para atender ao interesse público. Consoante 

decorre das disposições do referido diploma legal, para que as modificações sejam consideradas válidas, 

devem ser justificadas por escrito e previamente autorizadas pela autoridade competente para celebrar o 

contrato. 

A partir do relatório exarado pela Unidade Técnica deste Tribunal, constata-se que o 

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato 061/2021, bem como o Segundo e o Terceiro Termos Aditivos ao 

Contrato 062/2021 atenderam às disposições normativas, motivo pelo qual podem ser julgados regulares. 

Ante o exposto, VOTO no sentido de que os membros desta colenda Câmara decidam: 

I) JULGAR REGULARES o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato 061/2021, bem como o Segundo e 

o Terceiro Termos Aditivos ao Contrato 062/2021; II) ENCAMINHAR cópia da decisão à Auditoria, 

para o exame da despesa no Processo de Acompanhamento da Gestão do Jurisdicionado; e III) 

DETERMINAR anexação destes autos ao Processo TC 20694/20. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 10087/22, referentes, nesta 

assentada, ao exame do Terceiro Termo Aditivo (reajustar preço) ao Contrato 061/2021 e do Segundo 

(alterar razão social da empresa contratada) e Terceiro (reajustar preço) Termos Aditivos ao Contrato 

062/2021, firmados entre a COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA – 

CAGEPA, durante a gestão do Senhor MARCUS VINICIUS FERNANDES NEVES, e as empresas CS 

BRASIL FROTAS S.A (CNPJ 27.595.780/0001- 16) e LOCALIZA VEÍCULOS ESPECIAIS S/A 

(CNPJ 02.491.558/0001-42), respectivamente, em decorrência do Pregão Eletrônico 038/2020 e da Ata 

de Registro de Preços 001/2021, com o objeto de contratação de empresa para prestação de serviços 

continuados de locação de veículos utilitários tipo pick-up, com valores contratuais de R$599.499,60 e 

R$1.072.968,28, também na mesma ordem, o primeiro vigente até 09/02/2023 e o outro até 14/04/2023, 

ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado (2ªCAM/TCE-PB), à 

unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: 

I) JULGAR REGULARES o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato 061/2021, bem como 

o Segundo e o Terceiro Termos Aditivos ao Contrato 062/2021; 

II) ENCAMINHAR cópia da decisão à Auditoria, para o exame da despesa no Processo 

de Acompanhamento da Gestão do Jurisdicionado; e 

III) DETERMINAR anexação destes autos e do Processo TC 20694/20. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 14 de março de 2023. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

14 de Março de 2023 às 16:22

Luciano Andrade Farias

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

15 de Março de 2023 às 08:39


